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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 252/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 084/2019 de 05 de dezembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 084/2019 de 05 
de dezembro, que tinha como objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de combustíveis para manutenção da Frota Municipal. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das 
empresas: PKG COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, nos lotes 01, 02, 03 e 04, com valor total de R$ 761.856,57 
(setecentos e sessenta e um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de dezembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 253/2019 
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 083/2019 de 05 de dezembro de 
2019 e das outras providências; 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial, 083/2019 de 05 
dezembro de 2019 e das outras providências, que tinha como objeto: 
Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para Fornecimento de Fertilizante Químico Formulado e Ureia para 
correção de Solo, como forma de incentivo aos produtores de leite da 
ALEAL. 
Art. 2º - Fica cancelado por não empresas habilitadas, em conformidade da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e externas 
já decorridas do processo em tela. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de dezembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
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Aos 01 dias do mês de outubro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 063/2019– PMA modalidade Pregão Presencial 
072/2019, pelo Decreto 212/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 02/10/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
CLODOALDO APARECIDO JORGE 02205145932, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.759.673/0001-41, com sede à Estrada Cachoeira, Lote 775 – Zona Rural, 
na Cidade de Altônia-PR, neste ato representada pelo Sr. Clodoaldo 
Aparecido Jorge, portador do RG nº 70606410 e do CPF nº. 022.051.459-32, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIARIA DE PINTOR, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
ALTONIA. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia , 07 de outubro de  2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 01 dias do mês de outubro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 065/2019– PMA modalidade Pregão Presencial 
072/2019, pelo Decreto 212/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 02/10/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: DEVANIR 
TEODORO 01614565961, inscrito no CNPJ sob nº. 19.519.943/0001-53, 
com sede à Rua Hermelindo Munhoz, 431 – Jardim California, na Cidade de 
Altônia-PR, neste ato representada pelo Sr. Devanir Teodoro portador do RG 
nº 3.597.243-6 e do CPF nº. 016.145.659-61, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIARIA DE PEDREIRO, 
PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE ALTONIA. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 07 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 01 dias do mês de outubro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 066/2019– PMA modalidade Pregão Presencial 
072/2019, pelo Decreto 212/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 02/10/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: J 
MANEIA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.464.890/0001-09, com sede à Rua 
Machado de Assis, 381 – Jardim Social, na Cidade de Altônia-PR, neste ato 
representada pelo Sr. Jaime maneia, portador do CPF nº. 408.075.259-87, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIARIA DE SERVENTE DE 
PEDREIRO, PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE ALTONIA. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 07 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 030/2019 
REF: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA. 007/2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A. 
MOLONHA FERNANDES. Inscrito no CNPJ sob nº.  32.480.251/0001-07, 
com sede na cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pela Sr.ª 
ANDREIA MOLONHA FERNANDES, CPF 043.757.109-26, residente na 
cidade de ALTÔNIA-PR, resolvem firmar o presente 2º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços 030/2019 para a continuidade na 
prestação dos serviços objeto desta licitação: Credenciamento Público de 
Pessoa Jurídica. 007/2019. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
Em virtude do aditivo hora realizado fica acrescido ao valor já pactuado o 
montante de R$ 7.090,95 (sete mil e noventa reais e noventa e cinco 
centavos), para a continuidade na prestação dos serviços nos próximos 2 
(dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 01 de novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 031/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 111 DE 30 de maio de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
80.577.794/0001-90, neste ato representada pela S.rª NELI TEREZINHA DA 
SILVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 741.836.309-59, residente na Rua 
Presidente Roosevelt, na cidade de Realeza, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 031/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Implementos agrícolas, conforme convênio 264/2018 Firmado entre o 
município de Altônia e SEAB-PR, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1,0 Plantadeira de grãos 
de 7 linhas com 
regulagem entre 45 a 
90cm, nova, para 
plantio direto, com 
marcador de linhas, 
disco de distribuição 
de sementes, caixa 
de adubo e 

61.330,00 61.330,00 
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sementes, com 
regulagem de 
volumes, sulcador e 
roda limitadora de 
profundidade e disco 
de corte de palhada, 
com pneus novos 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
031/2019, vencido pela contratada: NELI TERESINHA DA SILVA 
MÁQUINAS M. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: NELI TERESINHA DA SILVA 
MÁQUINAS ME e de R$ 61.330,00 (sessenta e um mil trezentos e trinta 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 04 de junho 
de 2019 e término em 03 de outubro de 2019, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem 
como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Pregão Nº031/2019”.Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) 
dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do 
edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 60 DIAS,no Município de 
Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO  
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB 
AGRIC E TURISMO 201116 Maquinas e Implementos Agrícolas 
449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E 
RODOVIÁRIOS. 
Altônia-PR., 04 de junho de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 178/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 060/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 172/2019 DE 05 de setembro 
de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 31.651.344/0001-94, neste ato representada pelo 
THIAGO RONQUI, portador do RG nº 94964490 e do CPF nº. 053.901.819-
80, residente na RUA LISBOA, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 060/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de bebedouros para uso em Unidades de Ensino 
do Município de Altônia, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. UNIT V. 
TOTAL 

1 4,0 Bebedouro Industrial 
com Capacidade de 100 
Litros no reservatório. 
Refrigeração de 180 
L/h. 03 torneiras frontais 
cromadas, sendo 02 
geladas e uma natural. 
Aparador de água 
frontal em chapa de aço 
inox com dreno. Com 
revestimento externo 

1.470,00 5.880,00 

em chapa de aço inox. 
Reservatório de água 
em P.P ou aço inox, alta 
resistência, fácil limpeza 
e material atóxico. 
Isolamento térmico 
injetado em poliuretano 
expandido. Serpentina 
interna em aço inox 
304. Boia para 
regulagem do nível de 
água. Gás ecológico R 
134 A. Motor hermético. 
Tensão 127v ou 220v. 
Unidade condensadora 
de 1/5 HP. Tomada de 3 
pinos. Baixo consumo 
de energia. Regulagem 
da temperatura da 
água.   Peso líquido 
aproximado do produto: 
41.9 kg. 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa T. RONQUI DISTRIBUIDORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME e de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e 
oitenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05 de setembro de 2019 e 
término em 05 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº060/2019”. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de 
Altônia – PR. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia,PR, 05 de setembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0125/2019 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº.07/2016 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 144/2019/2016 DE 28 de junho de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. Inscrito no CNPJ sob 
nº.  06.129.907/0001-31, com sede na cidade de UMUARAMA, neste ato 
representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do CPF nº. 
021.110.919-36, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 7/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada 
para Execução de Serviços Remanescentes na Quadra Coberta Com 
Vestiário na Escola Jayme Canet Junior.   
FORMA DA EXECUÇÃO  
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste 
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e 
de conformidade com as especificações constantes do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS Nº 7/2019.   
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste 
contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à 
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CONTRATADA a importância de R$107.324,88 (cento e sete mil, trezentos 
e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos).  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 120 (dias) corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço.  
DA GARANTIA CONTRATUAL  
 Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA 
opta por SEGURO GARANTIA nos termos previstos no edital.   
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão 
pagas com recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-
PR e com recursos oriundos da Fonte: 05032781213107100000000. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 de julho de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 174/2.019T 
MODALIDADE PREGÃO Nº 057/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 189 DE 03 de setembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANA PAULA BOCHINI GARCIA 06882980950, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.676.834/0001-33, neste ato representada pela Srtª ANA PAULA BOCHINI 
GARCIA, portador (a) do RG nº 107728376, CPF nº. 068.829.809-50, 
residente na Rua Padre José de Anchieta, na cidade de ALTONIA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 057/2019, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL. PARA 
DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS OFERTADA PELO 
CREAS, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 6,0 Oficina com os Profissionais e 
Técnicos do CRAS/PAIF – Serviços 
de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF. Duração: 08:00 Horas  

8.496,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade PREGÃO nº 057/2019, vencido pela contratada.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ANA PAULA BOCHINI GARCIA 
06882980950 é de R$ 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis 
reais). 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 09 de setembro 
de 2019 e término em 10 de março de 2020, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e Prestação dos Serviços, a Nota Fiscal, com 
as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº057/2019”.Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
Prestação dos Serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
A prestação de serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser 
realizadas mediante solicitação do órgão responsável, em até 6 meses, no 
Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da prestação do serviço da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8 10 8 2 50 Centro Referencia Especializada 
Assistência Social 339039999901 OUTRAS DESPESAS.  
Altônia-PR., 09 de setembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

PORTARIA N.º 375/2019 DE 18 DEZEMBRO DE 2019 
CONSTITUI COMISSÃO DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS PARA CELEBRAR TERMOS DE FOMENTO OU DE 
COOPERAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 
13.019, de 31 de julho de 2014, e o Decreto nº. 274/2016 de 08.09.2016, 
R E S O L V E,  
I - Constituir com as pessoas abaixo identificadas, a COMISSÃO DE 
ANÁLISE, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO de Propostas de Organizações da 
Sociedade Civil, para celebrar Termos de Fomento ou de Cooperação com o 
Poder Público Municipal, ficando assim composta: 

NOME FUNÇÃO RG CPF 
CLEONICE MAROSTICA 
GERVASONE 

Presidente  6.577.449.6/SSP/PR 008.093.189-
89 

MARCIA CRISTINA 
MARINHO 

Secretaria 6.712.692.0/SSP/PR 020.778.279-
20 

EDSON DOS SANTOS 
SOUZA 

Membro 34.055.782-
5/SSP/SP 

301.725.598-
04 

MARIA AP. M. ROCCO 
REZENDE 

Membro 3.660.790.4/SSP/PR 640.913.179-
87 

II - Os membros ora constituído por esta Portaria, deverão se reunir, sempre 
em número mínimo de 03 (três), quando solicitado pela administração 
pública municipal para analisar, avaliar e selecionar as propostas 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, em atendimento a 
Edital de Chamamento Público, para desenvolverem os trabalhos que lhe 
forem atribuídos. 
III - Os trabalhos da Comissão, serão sem ônus e considerados de 
relevância pelo Município. 
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando a 
Portaria nº 006/2019 de 04.01.2019.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80 


